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DLlRIO OFICIAL DE 3/7/1958 

t:S'I'ADO DE MATO GROSSO 

LEI N 10.086 , de 25 de junho de 1 958. 

Abre o crédito especial de 
Cr$ 411.900,00. 

C <i!i@W~~OOú\®©:il ®© ~$IMtl ©~ ~!Jj.\'ii't!) «l:a{Jí:~O : 
Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 
Artigo 10-Fioa aberto no ~esouro do Estado à Se 

cretar1a de EducbÇão,Gultura e SaÚde, o'crédito especial de CrS. 
+11.900,00(quatrocentos e onze mil e novece~tos cruzeiroslsendO 
Cr$ 123.900,00 para pagamento de vencimentos dos Professores do , 
Curso Cientifico Noturno do COlég10 ~st~dual Campograndense r~ 

ferente ~os trabalhos prestados-no ano let1vo de 1 957, de aclr 
do com o processo 2541/6783/58 do Tesouro e Cr$ 288.000,00 para 
'pagamento ao~ FrofesGores do mesmo curso e estabelecimento no· 
corrente exercicio de 1 958, conforme processo nO 2541/6452/58-
ainda do Tesouro do Estado. 

Artigo 20 - Fica reduzida do. ioportG.ncia de Cr~ • 
411.900,00 (quatrocentos e onzé mil e novecentos cruzeiros)a do 
tação - 3.1 - Secretaria do Interior, Justiça e Finanças -consi 
gnação 406- Auxilios e Subvenções, sendo Cr.& 90.0CO,00 refere.!! 
te ao restante do nO 8; Cr~ 300.000,00 referente ao nO 40 e Cr$. 
21.900,00 parte do nO 58 da re~ação dos ~ux11ios e subvenções da 

.:r.enc1onada ::eoreti:l.ria. de ::i!:stado, anéxa ao or ... :a.mento v1c;ente. 
Ártigo 39 - ... despesa decorrente da presente lei , 

"errerá 'à' Dont ... do reour.so proveniente da anulação oonstante 
d.o art-ioo c.nterior. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigOr na data - . - . , de sua publicaçao; revogadas as d1sposi90es em contrari,? 

Fa1ácio Alenobstro, em CUiabá,25 de junho de 1.958,1370 
da Independênoia e 700 da Repúb11ca. 
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